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DECRETO Nº. 036/2015, DE 08 DE JUNHO DE 2015. 
 
 
HOMOLOGA O DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS 
INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS, EM CONFORMIDADE COM O 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2015 E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
  
O Prefeito do Município de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas em Lei, homologa o deferimento e indeferimento das 
inscrições relativas ao Edital de Concurso Público nº. 001/2015; 

 
DECRETA: 

 
 Art. 1º. Fica homologado o deferimento e o indeferimento das inscrições dos 
candidatos do Concurso Público nº. 001/2015 da Prefeitura Municipal de São João do Oeste – SC, 
conforme segue: 
 

OPERADOR DE HIDRÁULICA - Modalidade A  

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO 

79795 Alerson Körbes DEFERIDA 

81503 Alexandra Moesch Kuffel DEFERIDA 

82103 Alexandre Seger DEFERIDA 

81208 Alexandre Wiest DEFERIDA 

80455 Andre Batista Schrippe DEFERIDA 

79032 Andre Teloeken DEFERIDA 

81652 Andrei Luis Kaspary DEFERIDA 

79118 Carine Preis DEFERIDA 

81190 Cleison Melz DEFERIDA 

79366 Cleiton Kroetz DEFERIDA 

79195 Cleocir Lottermann DEFERIDA 

81428 Cornelio Schneider DEFERIDA 

81037 Cristian Henn DEFERIDA 

79781 Cristiana Carla Delavy DEFERIDA 

81823 Dayana Beatriz Pauli DEFERIDA 

80160 Diego Fernando Wagner DEFERIDA 

80338 Diego Luis Werlang DEFERIDA 

81588 Diego Meier DEFERIDA 

81400 Douglas Meier DEFERIDA 

80307 Eder Thome DEFERIDA 

80669 Eduardo Hinterholz DEFERIDA 
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79565 Eliane Dewes Schneider DEFERIDA 

79726 Fabio Luiz Bruxel DEFERIDA 

79315 Franciele Cristina Bracht DEFERIDA 

81188 Guilherme Wirth DEFERIDA 

81817 Gustavo Steffen DEFERIDA 

79243 Ivan Roberto Pauli DEFERIDA 

80823 Ivano Dos Santos Maldonado DEFERIDA 

81264 Jean Carlos Fank DEFERIDA 

79295 Jessica Marasca DEFERIDA 

81581 Joao Astor Jahn DEFERIDA 

79296 Jonas Halmenschlager DEFERIDA 

79162 Jordan Pilz DEFERIDA 

80394 Jose Airton Kunst DEFERIDA 

81584 Junior Bach DEFERIDA 

80502 Lair Dewes DEFERIDA 

82086 Lenoir Jose Reichert DEFERIDA 

81582 Marcel Kloh DEFERIDA 

81572 Ofrasio Vicente Tavares DEFERIDA 

80813 Protasio Luis Kuffel DEFERIDA 

81911 Rodrigo Schuh DEFERIDA 

79312 Roseneida Brisola DEFERIDA 

81868 Rosimeri Rech Hentges DEFERIDA 

80085 Valdomiro Martins Kemmerich DEFERIDA 

80436 Vilmar Reis DEFERIDA 

81356 Vilson Paulo Follmann DEFERIDA 

82018 Vivian Markwardt Arones DEFERIDA 

81930 Volnei Froehlich DEFERIDA 

81637 Zauri Dos Santos DEFERIDA 

   

SERVENTE - Modalidade A  

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO 

81408 Adriana Maria Dos Santos DEFERIDA 

81473 Adriane Haas Führ DEFERIDA 

80862 Alice Reichert DEFERIDA 

81244 Aline Griebeler DEFERIDA 

81815 Alini Fabiani Dresch DEFERIDA 

79361 Angela Hauschild DEFERIDA 

79989 Carine Kuhn Anschau DEFERIDA 

81402 Clair Dewes Thome DEFERIDA 

81438 Clarice Maria Burg Delavy DEFERIDA 

81803 Claudia Dewes DEFERIDA 

81196 Claudia Henn DEFERIDA 
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80389 Clenice Von Borstel DEFERIDA 

81972 Cleusa Correia DEFERIDA 

81982 Cristine Dresch DEFERIDA 

80441 Eliana Hartmann Heberle DEFERIDA 

79210 Fabiana Luisa Hunemeier DEFERIDA 

79286 Jaqueline Meier DEFERIDA 

81945 Jaqueline Rockenbach Teloeken DEFERIDA 

79207 Juliane Blume DEFERIDA 

81714 Lisete Lehmen DEFERIDA 

79763 Maisa Wolfart DEFERIDA 

81214 Marcia Ines Wink DEFERIDA 

80853 Marcia M.e. Meier DEFERIDA 

78979 Marciele De Almeida DEFERIDA 

79030 Marciele Rambo DEFERIDA 

78942 Mariane Baumgarten Dopke DEFERIDA 

79386 Marilei Hickmann DEFERIDA 

79915 Marisa Fank Korbes DEFERIDA 

81242 Marlete Besing Hack DEFERIDA 

81537 Marlise Ebbing Ternus DEFERIDA 

79176 Marta Rejane Ertel Welter DEFERIDA 

79234 Neide Cristiane Rohr DEFERIDA 

80126 Paulilandia Puntel DEFERIDA 

81129 Rita Ferreira Dos Santos DEFERIDA 

80774 Rosalia Kaufmann Stein DEFERIDA 

79936 Rosane Bracht Becker DEFERIDA 

79036 Rosane Jaehn DEFERIDA 

80427 Rosane Schutz DEFERIDA 

81544 Roseli Noss DEFERIDA 

79004 Roseli Thome Immig DEFERIDA 

81783 Selmi Dapper Kickow DEFERIDA 

79261 Solange Simon DEFERIDA 

 
Art. 2°. Por este decreto ficam indeferidas, por não atenderem as instruções contidas no 

Edital de Concurso Público n° 001/2015, do Município de São João do Oeste – SC, as seguintes 

inscrições: 

 

OPERADOR DE HIDRÁULICA - Modalidade A  

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO 

79000  Daniel Rodrigo Wagner 
INDEFERIDA - Não cumprimento do 
item 2, subitem 2.2, letra “e” do edital 

79126  Eliandro Carlos Dos Reis 
INDEFERIDA - Não cumprimento do 
item 2, subitem 2.2, letra “e” do edital 
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79313  Marcia Wirth Rambo 
INDEFERIDA - Não cumprimento do 
item 2, subitem 2.2, letra “e” do edital 

80303  Ricardo Eliseu Buchner 
INDEFERIDA - Não cumprimento do 
item 2, subitem 2.2, letra “e” do edital 

80485  Sirlene Teresinha Webers 
INDEFERIDA - Não cumprimento do 
item 2, subitem 2.2, letra “e” do edital 

   

SERVENTE - Modalidade A  

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO 

79231  Leise Marcela Ames 
INDEFERIDA - Não cumprimento do 
item 2, subitem 2.2, letra “e” do edital 

79228  Rosicleia Brisola 
INDEFERIDA - Não cumprimento do 
item 2, subitem 2.2, letra “e” do edital 

79222  Tatiele Apel 
INDEFERIDA - Não cumprimento do 
item 2, subitem 2.2, letra “e” do edital 

 

Art. 3º. Os candidatos com as inscrições indeferidas terão os dias 09 e 10 de junho de 

2015 para interpor recurso pelo site da AMEOSC: http://www.ameosc.org.br/  

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 
São João do Oeste – SC, 08 de Junho de 2015. 
 

 
 
 
 

SÉRGIO LUÍS THEISEN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Este Decreto foi publicado  
Em data supra. 
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